
PROCESSO N.º 343/11 PROTOCOLO N.º 7.058.581-2

PARECER CEE/CEB N.º 809/11 APROVADO EM 15/09/11

CÂMARA DE EDUCAÇÃO BÁSICA

INTERESSADO: COLÉGIO CENECISTA NADYR MAGGI – ENSINO MÉDIO, 
NORMAL E PROFISSIONAL

MUNICÍPIO: SÃO MIGUEL DO IGUAÇU

ASSUNTO:  Pedido de reconhecimento do Curso Técnico em Enfermagem – 
Área  Profissional:  Saúde  e  adequação  do  Plano  de  Curso  à 
Deliberação n.º 04/08-CEE/PR.

RELATORA: MARIA DAS GRAÇAS FIGUEIREDO SAAD

I – RELATÓRIO

1 - Pelo Ofício n.º 314/2011 de 02 de março de 2011, a 
Secretaria de Estado da Educação encaminha a este Conselho, o expediente 
protocolado no NRE de Foz do Iguaçu em 16 de junho de 2008, de interesse 
do Colégio Cenecista Nadyr Maggi – Ensino Médio, Normal e Profissional do 
município  de  São  Miguel  do  Iguaçu  que  por  sua  Direção  solicita 
reconhecimento do Curso Técnico em Enfermagem – Área Profissional: Saúde 
e adequação do Plano de Curso à Deliberação n.º 04/08-CEE/PR.

A  instituição  de  ensino  foi  credenciada  para  oferta  de 
Cursos  de  Educação  Profissional  Técnica  de  Nível  Médio  pela  Resolução 
Secretarial n.º 2503/07 de 23/05/07 pelo prazo de 05 (cinco) anos.

Embora o processo tenha sido protocolado no NRE de Foz 
do Iguaçu em 16 de junho de 2008, o mesmo só deu entrada neste Conselho 
em 11/03/11, ficando neste período em trâmite entre a instituição de ensino e a 
SEED.

2 – Dados Gerais do Curso

– Habilitação Profissional: Técnico em Enfermagem
– Área Profissional: saúde
– Regime de Matrícula: Modular, concomitante e ou subsequente
– Regime  de  Funcionamento:  de  segunda  a  sexta-feira  no  período 
noturno
– Carga Horária: 1.200 horas mais 600 horas de Estágio, totalizando 
1.800 horas
– Período de Integralização:  mínimo de 3 semestres, máximo de 05 
anos
– Modalidade de oferta: presencial
– Requisitos  de  acesso:  o  aluno  deverá  apresentar,  no  ato  da 
matrícula, o documento comprobatório de conclusão do Ensino Médio 
ou declaração de matrícula na 3ª série desse curso; e comprovar idade 
de 18 anos completos
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2.1 – Perfil Profissional de Conclusão do Curso

a) do Auxiliar de Enfermagem

Ao concluir o Módulo I, correspondente à qualificação profissional de 
Auxiliar de Enfermagem, o aluno será capaz de: executar o plano de 
cuidados  individuais  de  enfermagem;  identificar  as  necessidades  do 
paciente  sob  sua  responsabilidade;  prestar  cuidados  integrais  de 
enfermagem aos pacientes; correlacionar sinais e sintomas de agravo 
à  saúde  com  cuidados  de  enfermagem;  conhecer  procedimentos 
diagnósticos e sua correlação com as diversas patologias; conhecer as 
medidas  terapêuticas  e  seus  respectivos  cuidados;  identificar  as 
alterações  do  quadro  clínico  do  paciente  e  proceder  as  devidas  e 
prioritárias providências.

b) do Técnico em Enfermagem

O aluno, ao concluir o curso, estará apto a: promover educação em 
saúde; realizar de forma integral as ações de enfermagem ao paciente 
clínico e no apoio ao diagnóstico, em situações cirúrgicas, ao paciente 
em estado grave, em situações de emergência, em saúde mental, à 
criança, adolescente e à mulher na função reprodutiva e na prestação 
de  primeiros  socorros;  administrar  e  avaliar  os  cuidados  de 
enfermagem implementados e promover  a proteção e prevenção da 
saúde. (fl. 132)
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2.2 – Matriz Curricular

2.3 – Certificação

Ao concluir  o  módulo  I  e  o  Ensino Médio,  este  estabelecimento de 
ensino expedirá ao aluno o Certificado de Auxiliar de Enfermagem.
Ao  concluir  os  Módulos  I  e  II,  bem  como  o  Ensino  Médio,  este 
estabelecimento de ensino expedirá ao aluno o Diploma de Técnico em 
Enfermagem.
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2.4 – Articulação com o Setor Produtivo

A instituição de ensino mantém convênio com:

• Hospital Santa Mônica Ltda.
• Prefeitura Municipal de São Miguel do Iguaçu
• Associação Missionária Beneficência
• União de Ensino Superior do Iguaçu - UNIGUAÇU/FAESI

Os termos de convênios estão anexados às folhas 358 a 
372.

2.5 – Corpo Docente

NOME FORMAÇÃO DISCIPLINA

Jucélia Moreira de Alcântara - Enfermagem - Coordenação do Curso
- Psicologia Aplicada à Saúde
- Técnicas Básicas de 
Enfermagem e Métodos 
Práticos
- Enfermagem em Cardiologia

Monica Luiza Saviatto - Enfermagem
- Especialização em 
Administração em Saúde 
Pública
- Especialização em 
Educação Profissional na 
Área da Saúde: Enfermagem

- Coordenação do Estágio
- Ética e Bioética Profissional
- Enfermagem em Saúde 
Coletiva
- Enfermagem em Clínica 
Médica
- Enfermagem em Pediatria e 
Neonatologia

Rossona Carla Bottini - Letras
- Especialização em 
Psicopedagogia Clínica e 
Institucional

- Língua Portuguesa – Textos 
Técnicos

Janaína Schmmer - Matemática
- Especialização em 
Educação Matemática

- Matemática Básica

Janieli Brescansin - Fisioterapia - Anatomia e Fisiologia 
Humana

Jacinto Vagner Rupp - Ciências – Habilitação: 
Biologia

- Microbiologia e Parasitologia

Eveline Vandressa Valduga - Nutrição - Nutrição e Dietoterapia

Antônio Osni Siqueira Marcon - Enfermagem - Higiene e Profilaxia
- Controle das Infecções 
Hospitalares nas Ações de 
Enfermagem
- Enfermagem em Doenças 
Transmissíveis
- Enfermagem em 
Neurocirurgia
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NOME FORMAÇÃO DISCIPLINA

Rogério do Carmo Marques - Enfermagem - Enfermagem em Centro 
Cirúrgico e Central de Material 
Esterilizado
- Enfermagem Cirúrgica I
- Enfermagem em Urgência e 
Emergência
- Enfermagem em Primeiros 
Socorros
- Enfermagem em Unidade de 
Terapia Intensiva

Andreza Guizzo - Enfermagem - Enfermagem em Saúde 
Mental
- Enfermagem em 
Nefrocirurgia
- Enfermagem Cirúrgica II
- Administração do Sistema de 
Enfermagem

3  –  Número  de  Alunos  Matriculados,  Concluintes  e 
Desistentes

• Muitas  são  as  razões  para  a  desistência  desses  alunos  que 
frequentam o Curso Técnico em Enfermagem, sendo elas: questões 
econômicas e  mesmo sociais.  As questões  econômicas  se  dão  por 
causa da necessidade de trabalhar no mesmo horário que o período 
das aulas, os levam a optar pelo trabalho, como forma de sustento da 
família ou mesmo de si mesmo. E mesmo porque o curso exige uma 
carga  horária  em  estágio  supervisionado,  o  que  em  muito  limita  a 
condição de trabalho desses educandos, pois o mesmo é realizado no 
contra-turno.

• Outras questões que envolvem também a desistência desses alunos 
são  as  questões  de  ordem  econômica,  onde  muitos  desistem  ou 
pedem transferência  para  outros  estados  em busca  de  emprego,  e 
consequentemente de uma melhoria  na qualidade de vida.  E temos 
ainda a questão cultural, onde a miscigenação étnica facilita e muito a 
migração de pessoas pelas regiões brasileiras em busca de uma vida 
melhor, ou mesmo pela dificuldade de se manter longe de familiares e 
amigos, entre outros fatores peculiares a cada aluno.
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• Temos ainda a  questão do longo período em que  essas pessoas 
estão afastadas da sala de aula o que dificulta muito a permanência 
dos mesmos num curso que exige dedicação, sendo essas algumas 
das questões em que diagnosticamos como elementos causadores da 
desistência notada na ficha acima.

4 – Comissão Verificadora

A  Comissão  Verificadora  constituída  pelo  Ato 
Administrativo n.º 198/2010 do NRE de Foz do Iguaçu integrada pelos Técnicos 
Pedagógicos  Andréia  Ceccato,  Sandro  Márcio  Tonhato  –  licenciado  em 
Geografia,  Sonia  Vieira  –  bacharel  em  Administração  e  como  perita  Liana 
Seidel Giongo – bacharel em Enfermagem, emitiu o laudo técnico favorável ao 
reconhecimento do referido curso, conforme a Deliberação n.º 09/06-CEE/PR e 
adequação do Plano de Curso à Deliberação n.º 04/08-CEE/PR. (cf. fls. 345 a 
352)

5 – Parecer DET/SEED

Pelo  Parecer  n.º  642/10-DET/SEED  de  24/11/10,  a 
Secretaria de Estado da Educação encaminha o processo ao Conselho para o 
reconhecimento  e  adequação  do  Plano  de  Curso  à  Deliberação  n.º  04/08-
CEE/PR.

6 – Adequação do Plano de Curso à Deliberação n.º 
04/08-CEE/PR

6.1 – Dados Gerais do Curso

– Curso: Técnico em Enfermagem
– Eixo Tecnológico: Ambiente, Saúde e Segurança
– Regime de Matrícula: Modular
– Regime  de  Funcionamento:  de  segunda  a  sexta-feira  no  período 
noturno
– Carga Horária: 1.200 horas mais 600 horas de Estágio, totalizando 
1.800 horas
– Período de Integralização:  mínimo de 3 semestres, máximo de 05 
anos
– Modalidade de oferta: Presencial
– Requisitos  de  acesso:  O  aluno  deverá  apresentar,  no  ato  da 
matrícula, o documento comprobatório de conclusão do Ensino Médio 
ou declaração de matrícula na 3ª série desse curso; e comprovar idade 
de 18 anos completos
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6.2 – Perfil Profissional de Conclusão do Curso

a) do Auxiliar de Enfermagem

Ao concluir o Módulo I, correspondente à qualificação profissional de 
Auxiliar de Enfermagem, o aluno será capaz de: Executar o plano de 
cuidados  individuais  de  enfermagem;  identificar  as  necessidades  do 
paciente  sob  sua  responsabilidade;  prestar  cuidados  integrais  de 
enfermagem aos pacientes; correlacionar sinais e sintomas de agravo 
à  saúde  com  cuidados  de  enfermagem;  realizar  cuidados  de 
enfermagem  como:  banho  no  leito,  verificação  de  sinais  vitais, 
arrumação  de  leitos;  conhecer  as  medidas  terapêuticas  e  seus 
respectivos  cuidados;  identificar  as  alterações  do  quadro  clínico  do 
paciente  e  proceder  as  devidas  e  prioritárias  providências;  prestar 
cuidados de higiene e conforto ao paciente.

b) do Técnico em Enfermagem

O  aluno,  ao  concluir  o  curso,  estará  apto  a:  atuar  na  promoção, 
prevenção, recuperação e reabilitação dos processos saúde-doença. 
Colaborar  com  o  atendimento  das  necessidades  de  saúde  dos 
pacientes e comunidade, em todas as faixas etárias. Promover ações 
de orientação e preparo do paciente para exames. Realizar cuidados 
de enfermagem, tais como: curativos, administração de medicamentos 
e vacina, nebulizações, banho de leito, mensuração antropométrica e 
verificação  de  sinais  vitais,  dentre  outros.  Prestar  assistência  de 
enfermagem a pacientes clínicos e cirúrgicos. (fl. 133)
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6.3 – Matriz Curricular

Consta à folha 317, cota da Assessoria Jurídica da SEED 
nos seguintes termos:

(…)
Analisando o Balancete Analítico juntado às fls. 81 a 90, constatamos 
que a referida mantenedora possui ativo suficiente passível de garantir 
o montante dos débitos, em casos de eventuais execuções, razão pela 
qual concluímos que restam preenchidas as exigências do artigo 38 – 
item IV, da Deliberação 02/05, do Conselho Estadual de Educação, não 
constituindo impeditivo legal, para o deferimento do pedido, a certidão 
de fls. 312, devendo, consequentemente, o processo ser encaminhado 
à DET/SEED, em atenção à solicitação de fls. 316.
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II – VOTO DA RELATORA

Considerando o exposto,  somos pelo reconhecimento do 
Curso Técnico em Enfermagem – Área Profissional: Saúde, concomitante e/ou 
subsequente ao Ensino Médio, carga horária de 1200 horas mais 600 horas de 
Estágio  Supervisionado,  regime  de  matrícula  modular,  período  mínimo  de 
integralização de 3 semestres, presencial do Colégio Cenecista Nadyr Maggi – 
Ensino Médio, Normal e Profissional, do município de São Miguel do Iguaçu 
mantido pela Campanha Nacional de Escolas da Comunidade – CNEC, a partir 
de 23 de novembro de 2008, pelo prazo de 05 (cinco) anos, de acordo com o 
estabelecido nas Deliberações n.os 09/06 e 02/10-CEE/PR.

O  referido  curso  fica  inserido  no  Eixo  Tecnológico: 
Ambiente, Saúde e Segurança e seu Plano de Curso adequado à Deliberação 
n.º 04/08-CEE/PR.

Recomendamos  à  mantenedora  que  a  formação 
pedagógica da coordenação e dos docentes seja ação a ser implementada.

A  instituição  de  ensino  deverá  tomar  as  devidas 
providências quanto ao registro “on line” no SISTEC – Sistema de Informação e 
Supervisão de Educação Profissional e Tecnológica, para o referido curso.

Encaminhamos:

a) o Parecer à Secretaria de Estado da Educação para a 
expedição do ato de reconhecimento;

b) o processo à instituição de ensino para constituir acervo 
e fonte de informação.

É o Parecer.

DECISÃO DA CÂMARA
A Câmara de Educação Básica aprova, por unanimidade, o Voto da Relatora.
                                      Curitiba, 15 de setembro de 2011.

Romeu Gomes de Miranda
Presidente do CEE

Maria das Graças Figueiredo Saad
Presidente da CEB
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